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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Presidente da Associação Comercial, Industrial e de Serviços de Santo Antônio da 

Patrulha – ACISAP de acordo com o Estatuto Social, Art. 64, convoca os ASSOCIADOS desta 

Entidade para a eleição dos membros que comporão a Diretoria, O Conselho Deliberativo e o 

Conselho Fiscal. 

 

 

         Dia:                           15 de Março de 2017 - Quarta-feira 

         Horário:                   Das 13 às 17 Horas 

          Local da Votação: Sede Social da ACISAP – Sala Mara Lúcia Cardozo 

 

A Presidente adverte os Senhores Associados, que somente serão admitidas a concorrer ao pleito às 

chapas com a nominata completa dos candidatos aos vários postos da Diretoria, do Conselho 

Deliberativo e do Conselho Fiscal. 

Art. 65 - Com antecedência mínima de vinte (20) dias, a Diretoria anunciará a data para a realização 

da eleição e constituirá uma ou mais mesas eleitorais, com a designação dos respectivos presidentes, 

mesários e suplentes. 

Art. 66. - Somente serão admitidas a concorrer ao pleito às chapas com a nominata completa dos 

candidatos aos vários postos da Diretoria, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, que tenham 

sido registradas em livro próprio na secretaria da Associação, até três (3) dias antes da eleição. 

 Parágrafo 1º - Todos os candidatos individualmente deverão apresentar certidões negativas nas 

esferas municipais, estaduais e federais no Cadastro Pessoa Física – CPF. 

Art. 67 - O requerimento para esse registro deverá ser subscrito por no mínimo vinte e cinco (25) 

associados, no gozo dos seus direitos sociais, e do registro, o Secretário Geral fornecerá certificado 

quando solicitado. 

Parágrafo 1º - As chapas registradas na forma desse artigo receberão um número de ordem no próprio 

registro, o qual passa a identificá-las. 

Parágrafo 2º - Excluir-se-á da exigência Art. 65 a chapa elaborada pela Diretoria, que deverá ser 

registrada na forma desse artigo com antecedência mínima de oito (8) dias da data da eleição. 

  

Santo Antônio da Patrulha, RS, 01 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

Carmen Alminhana Monteiro 

Presidente 

 

 


